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I – Anotem-se os movs. 97, 112, 113.2 e 127.

II – Dos relatórios mensais de atividades, movs. 111 e 128, dê-se ciência aos credores e
ao Administrador Judicial.

III – Juntada a minuta, mov. 126.7, publique-se o Edital previsto no artigo 7º, §2º da
LFRJ.

Uma vez publicado o Edital, certifique-se o decurso do prazo para apresentação de
impugnações, artigo 8º da LFRJ, relacionando e fazendo conclusas as impugnações
eventualmente apresentadas.

Havendo habilitações de crédito pendentes de julgamento, certifique a Secretaria,
relacionando-as e fazendo-as conclusas.

IV – No mais, cumpra-se integralmente a determinação de mov. 94.1, item II.

V – Intime-se.

Curitiba, 01 de março de 2024.

 

Luciane Pereira Ramos

Juíza de Direito
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